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1.19 — Autorizar a utilização de veículo próprio em serviço oficial,
nos termos do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril.

2 — No âmbito da gestão orçamental, exceptuando o PIDDAC:
2.1 — Apresentar os documentos de prestação de contas, nos termos

definidos na lei;
2.2 — Acompanhar periodicamente a execução do orçamento apli-

cando as medidas destinadas a corrigir os desvios em relação às pre-
visões realizadas;

2.3 — Assegurar a regularidade da cobrança das receitas e da rea-
lização e do pagamento da despesa do Hospital, permitindo-lhe decla-
rar as suas dívidas como incobráveis, mediante critérios a definir por
despacho do Ministro da Saúde;

2.4 — Praticar todos os actos subsequentes à autorização de des-
pesas quando esta seja da competência de membro do Governo;

2.5 — Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços até ao
valor máximo legal permitido aos órgãos dirigentes de organismos
com autonomia administrativa e financeira e que resultem da lei;

2.6 — Tomar as providências necessárias à conservação do patri-
mónio, designadamente autorizar todas as despesas com obras de
construção, beneficiação, ampliação ou remodelação das instalações
em execução do plano de acção aprovado pela administração regional
de saúde (ARS), assim como as despesas de simples conservação
e reparação e beneficiações das instalações e do equipamento;

2.7 — Elaborar os planos de acção anuais e plurianuais e os res-
pectivos orçamentos a submeter à aprovação do Ministro da Saúde.

Subdelegações:

3 — No âmbito de gestão interna dos recursos humanos:
3.1 — Nomear e conferir posse ao pessoal de chefia, ao abrigo

do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
3.2 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraor-

dinário, nos termos previstos na alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, para além dos limites
fixados nos n.os 1 e 2 da mesma disposição legal;

3.3 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho em dias
de descanso semanal e complementar de pessoal dirigente e de chefia,
nos termos do n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de
18 de Agosto;

3.4 — Autorizar a acumulação de funções ou cargos públicos, nos
termos do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro,
com observância do disposto no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 413/93,
de 23 de Dezembro;

3.5 — Conceder licenças sem vencimento, com excepção da prevista
na alínea b) do n.o 1 do artigo 73.o e nos artigos 76.o e 77.o, todos
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, bem como autorizar
o regresso dos funcionários à actividade, nos termos referidos e tendo
como base a mesma habilitação legal;

3.6 — Autorizar o horário acrescido ao pessoal técnico superior
de saúde e de enfermagem e técnico de diagnóstico e terapêutica,
bem como determinar a sua cessação;

3.7 — Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou no
estrangeiro, nos termos dos Decretos-Leis n.os 272/88, de 3 de Agosto,
e 282/88, de 28 de Agosto, respectivamente.

4 — No âmbito da gestão orçamental, exceptuando o PIDDAC:
4.1 — Escolher o tipo de procedimento a adoptar, nos casos dos

n.os 2 do artigo 79.o e 1 do artigo 205.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, quando o montante estimado da despesa
não exceda E 125 000;

4.2 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-
ção e aquisição de bens e serviços até ao montante de E 1 500 000,
de harmonia com o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

4.3 — Designar os júris e delegar a competência para proceder a
audiência prévia, mesmo nos procedimentos de valor superior ao agora
delegado;

4.4 — Proceder à prática de actos consequentes ao acto de auto-
rização da escolha e do início de procedimento cujo valor não exceda
o agora delegado, mesmo relativamente a procedimentos cujo início
foi autorizado por membro do Governo em data anterior à do presente
despacho;

4.5 — Autorizar a celebração de arrendamentos para instalação dos
serviços, nos termos do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho, e aprovar as minutas e celebrar os respectivos contratos,
quando a renda anual não exceda E 200 000, bem como as respectivas
actualizações legalmente previstas;

4.6 — Conceder adiantamentos a empreiteiros e fornecedores de
bens e serviços desde que cumpridos os condicionalismos previstos
nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, e no artigo 214.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março;

4.7 — Autorizar as despesas com seguros não previstas no n.o 2
do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, nos termos
e sem prejuízo do disposto no mesmo preceito.

5 — A presente deliberação produz efeitos desde o dia 21 de Julho
de 2004, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados no âmbito dos poderes agora delegados.

31 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Álvaro Gomes Pacheco.

Hospital de Santa Maria

Aviso n.o 1600/2005 (2.a série). — Nos termos da alínea b) do
n.o 1 do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 210/91, de 12 de Junho,
faz-se público que, por deliberação do conselho de administração
de 13 de Janeiro de 2005, foi homologada a avaliação curricular da
assistente hospitalar de dermatologia Dr.a Maria Manuela Figueiredo
Matias e aprovada a sua passagem à categoria de assistente graduada.

19 de Janeiro de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

Hospital de São Marcos

Aviso n.o 1601/2005 (2.a série). — Para os devidos efeitos se
publica que, nos termos do despacho do Tribunal Administrativo e
Fiscal de Braga que recaiu sobre a providência cautelar interposta
por Sérgio Augusto da Silva e Sá, candidato ao concurso externo
de ingresso para provimento na categoria de técnico de 2.a classe
de farmácia, da carreira de pessoal técnico de diagnóstico e tera-
pêutica, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 101, de 2 de Maio de 2003, no qual ficou classificado em 3.o
lugar, é retirado da lista de classificação final.

28 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Américo dos Santos Afonso.

Inspecção-Geral da Saúde

Aviso n.o 1602/2005 (2.a série). — João Augusto Duarte Camoe-
sas, assistente administrativo principal, do Centro Hospitalar de Cas-
cais, com a última residência conhecida na Rua de Joaquim Ereira,
506, 1.o, esquerdo, 2750-390 Cascais, é por este meio notificado, nos
termos e para os efeitos do n.o 3 do artigo 45.o do Estatuto Disciplinar
da Função Pública, de que, por despacho de 4 de Julho de 2002
do conselho de administração do referido Centro Hospitalar, lhe foi
instaurado processo disciplinar — processo n.o 123/02-D —, o qual
prosseguirá os seus termos na Inspecção-Geral da Saúde, tendo já
sido iniciada a instrução dos autos.

1 de Fevereiro de 2005. — O Inspector-Geral, Fernando César
Augusto.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL,
DA FAMÍLIA E DA CRIANÇA

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do Ministro
da Segurança Social, da Família e da Criança

Despacho n.o 3400/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do dis-
posto nos artigos 2.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
nomeio para exercer funções de assessor do meu Gabinete o licenciado
em Ciências da Comunicação Pedro Miguel Pinto de Lemos Pereira,
que exercerá as funções junto do Gabinete do Secretário de Estado
Adjunto do Ministro da Segurança Social, da Família e da Criança,
sito no Porto.

2 — A remuneração do nomeado é equiparada ao vencimento dos
adjuntos, acrescida do respectivo abono para despesas de represen-
tação, bem como subsídios de férias e de Natal.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de Janeiro
de 2005.

14 de Janeiro de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto do Minis-
tro da Segurança Social, da Família e da Criança, Marco António
Ribeiro dos Santos Costa.




